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M E L H O R  P A R A  T O D O S

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 

GABINETE DO PREFEITO

o Lei n.° 1.071/2001 Parnamirim/RN, 05 de fevereiro de 2001.

Doa terreno pertencente ao 
Património Público Municipal 
e dá outras providências.

O  P R E F E IT O  M U N IC IP A L D E  PA RN AM IRIM /RN  - Faço  
saber que a Câm ara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - F ica  o C hefe  do Executivo Municipal autorizado a 
doar, mediante Decreto, ao G o v e rn o  do E s ta d o  do R io  G ran d e do 
Norte, um terreno integrante do Património Público Municipal, localizado 
no Loteamento Traíri -  Em aús, área de exp an são  urbana, neste 
Município, conforme croqui anexo, com o objetivo de construir um Colégio 
de Ensino  Médio, com a s  seguintes referências e delimitações:

Ao Norte: R ua Rio d as P e d ras.................................. c/ 85,81 m
Ao Sul: R ua Rio D o ce .................................................. d  92,65 m
À  Leste: Rua Rio R ib e ira ............................................c / 122,67 m
À  O este: R ua Rio L a r g o ............................................. c / 122,48 m
Área T o ta l..................................................................  10.928,89 m£

Art. 2o - Esta  Lei entra em vigor na data da su a  publicação, 
revogadas as d ispo siçõ es em contrário.
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